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DECRETO N° 111/2025 
 
 

 
Súmula: Coloca à disposição do Poder 

Legislativo, servidores efetivos para compor a 

Comissão Organizadora do Concurso Público e 

dá outras providências. 

 

 
PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito 

do Município de Indianópolis, Estado do Paraná, usando de atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei; 

Considerando a solicitação do Poder Legislativo 

de Indianópolis, realizada pelo Ofício nº 074/2025 de 15 de outubro de 2025; 

Considerando a Instrução nº 19067/2025 - 

COAP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Considerando a falta de profissionais no Quadro 

de Pessoal da Câmara Municipal de Indianópolis e a necessidade de realização 

do Concurso devido ao Inquérito Civil nº MPPR – 0036.23.002154-9 da 4ª 

Promotoria de Justiça de Cianorte/PR; 

Considerando a necessidade de pessoal para 

compor Comissão Organizadora para a realização do Concurso Público no 

âmbito do poder legislativo; 

DECRETA: 
 
 

Art. 1° - Coloca-se a disposição do Poder 

Legislativo do Município de Indianópolis - Estado do Paraná, os servidores 

Jaqueline Marcato Gomes com matrícula sob nº 812 e Sidnei Galho Benedito 

com matrícula sob nº 847 para Compor a Comissão Organizadora do Concurso 

Público da Câmara de Indianópolis até a homologação final do mesmo. 
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Parágrafo Único - A disposição do caput, 

ocorrerá sem ônus para o Poder Executivo. 

Art. 2° - Os membros deverão respeitar a 

legislação e os regulamentos estabelecidos pelo poder legislativo. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL "WALDEMAR TREVISAN” 

DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 15 de outubro de 2025. 

PAULO CEZAR 
RIZZATO 
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